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Vistas ao (s) respectivo (s) processo (s) poderá ser obtida junto à
Superintendência do IBAMA/AC, das 07:30 às 12:00 e das 14:00 às 17:30 horas.

SEBASTIÃO SANTOS DA SILVA
SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO IBAMA/AC
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 20/2019
O Superintendente do IBAMA no Estado do Acre, no uso de suas atribuições

legais, pelo presente Edital, NOTIFICA os interessados abaixo relacionados, por se
encontrarem em lugar incerto e não sabido, com cobrança devolvida e/ou não
procurado, acerca do DEFERIMENTO DO RECURSO DE OFÍCIO e manteve a Decisão de
1ª instância contra os autos de infração abaixo discriminados.

Face ao exposto, ficam os interessados intimados a recolher a importância
expressa no boleto bancário, anexo, em qualquer instituição bancária, com desconto de
30% (trinta por cento), até a data constante do campo vencimento. Para pagamento
após o prazo, procurar o Ibama para obtenção de novo boleto sem desconto e com
os acréscimos legais: correção monetária, multa de mora e juros.

Cumpre-nos informar, ainda, que o não pagamento implica em:
- Inclusão do devedor no Cadin (Cadastro Informativo dos créditos não

quitados do setor público federal) após 75 (setenta e cinco) dias, nos termos da Lei
n. º 10.522, de 19 de julho de

2002, o que automaticamente impedirá a obtenção de créditos que
envolvam recursos públicos,

celebração de contratos e convênios;
- Inscrição do débito em Dívida Ativa e ajuizamento da Ação de Execução

Fiscal, nos termos da Lei n. º 6.830/80;
- Atualização monetária, juros, multa moratória e encargos legais, além de

despesas judiciais;
- Apresentação do título para protesto, junto ao Tabelionato de Protesto de

Títulos, podendo gerar implicações em outras centrais restritivas de crédito.
Da decisão proferida em grau recursal, não cabe recurso.
Comunicamos ainda que caso haja embargo de atividade/área, permanecem

os efeitos do Termo de Embargo e interdição - TEI, até a comprovação de
regularização da atividade/área.

. I N T E R ES S A D O Nº CPF/CNPJ Nº PROCESSO Nº AUTO DE INFRAÇÃO

. Natanael Jinkis Melo 614.866.552-20 02002.000291/2010-21 632807-D

. Maria Luciene Monteiro 707.814.352-34 02002.000550/2010-14 634178-D

Vistas/cópias dos respectivos processos poderão ser obtidas junto à
Superintendência do IBAMA/AC, das 07:30 às 12:00 e das 14:00 às 17:30 horas, em
dias úteis. Caso já tenha realizado o pagamento, mas por qualquer motivo ainda não
tenha ocorrido sua baixa, o interessado deverá apresentar o comprovante de
pagamento para efetivar a baixa devida.

SEBASTIÃO SANTOS DA SILVA
Superintendente

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2019 - UASG 193103

Número do Contrato: 9/2014.
Nº Processo: 02006000612201481.
PREGÃO SISPP Nº 2/2014. Contratante: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO -AMBIENTE E
DOS RECURSOS NA. CNPJ Contratado: 40432544000147. Contratado : CLARO S.A. -
.Objeto: Prorrogação de prazo de vigencia do contrato 09/2014 por mais 6 (seis)meses.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 01/08/2019 a 01/02/2020. Valor Total:
R$6.600,00. Fonte: 174193034 - 2019NE800013. Data de Assinatura: 31/07/2019.

(SICON - 19/08/2019) 193099-19211-2019NE800429
SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 3/2019

Decisão de 1ª Instância
I BA M A / S U P ES / M T

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-
IBAMA, nos termos Decreto nº 9.194, de 07 de novembro de 2017, torna pública a relação dos
Devedores que serão incluídos no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
Público Federal - CADIN, face a ocorrência do trânsito em julgado do processo administrativo
sancionatório e não quitação do débito. Os interessados ficam NOTIFICADOS de que a
inclusão no CADIN ocorrerá após 75 (setenta e cinco) dias a contar da presente data.

. N° I N T E R ES S A D O Nº CPF/CNPJ Nº PROCESSO Nº AUTO DE
I N F R AÇ ÃO

. 1. JOSE VECESALAU DE SOUZA 353.389.461-49 02013.001476/2007-29 544915/D

O notificado poderá solicitar acesso integral ao respectivo processo no Núcleo
Técnico Setorial de Instrução Processual de Autos de Infração - NUIP da Superintendência do
IBAMA em Mato Grosso, situada na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n° 5.350 -
Bairro: Morada da Serra - CEP 78055-900 Cuiabá/MT, no horário das 08:00 às 12:00 horas, em
dias úteis.

Ressalta-se que os recursos interpostos poderão ser protocolados em qualquer
unidade do IBAMA, sob identificação do respectivo número do processo para
encaminhamento ao NUIP/SUPES/MT.

GIBSON ALMEIDA COSTA JÚNIOR
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Superintendente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA no Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais,
pelo presente Edital, conforme dispõe Instrução Normativa nº 10/2012/IBAMA de 07
de dezembro de 2012 e demais legislações pertinentes, NOTIFICA os interessados
abaixo relacionados, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido e tendo em
vista que restou impossibilitada a ciência por via postal, a respeito da homologação do
Termo de Apreensão e Depósito originado do Auto de Infração conforme abaixo
especificados, ficando o mesmo como fiel depositário dos bens ali descritos. Os
interessados deverão efetuar o pagamento do débito em qualquer agência bancária, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação do presente Edital.
O não pagamento do débito, será encaminhado a Procuradoria Federal Especializada
junto ao IBAMA - PFE/IBAMA para que seja providenciada a propositura de ação
judicial de depósito. Para parcelamento do débito ou quaisquer outros esclarecimentos,
os interessados devem procurar a Unidade do IBAMA mais próxima.

Fica assegurado o direito de vistas dos respectivos processos, aos
interessados na Superintendência no Estado de RO, com sede à Avenida Jorge Teixeira,
3.559 - bairro Costa e Silva - Cep: 76.803-599 - Porto Velho-RO, nos horários de 7:30h

às 12:00h e das 13:30h às 17:00h. Caso tenha quitado o débito ou por qualquer
motivo ainda não tenha ocorrido a baixa, o interessado deve apresentar comprovante
de pagamento para que seja efetuada a regularização das pendências.

. Interessado C P F/ C N P J Nº do Processo Nº do A.I. N° do TAD

. Laminados Andreazza
LT DA

05.399.341/0001-03 02024.000208/2003-37 250765/D 174614/C

. Madeireira Cacaulândia
LT DA

22.841.217/0001-67 02024.001279/2015-91 464830/D 290094/C

. Mognobras Ind. De
Madeira LTDA

34.730.341/0001-34 02024.001197/2015-46 675782/D 287174/C

. STAR Norte Imp. Exp.
Mad. LTDA

04.532.482/0001-81 02024.002224/2016-89 196010/D 287829/C

. L.V. Ind. Com. Exp. E
Imp. De Madeira LTDA -
ME

07.429.680/0001-02 02024.001512/2015-35 701322/D 613233/C

. Madeireira Linhares
LT DA

08.182.351/0001-72 02024.000416/2009-21 465715/D 290077/C

. Ind. Com. De Madeiras
Chupinguaia LTDA

03.689119/0002-92 02502.000070/2015-27 196217/D 409412/C

. Comércio de Madeiras
Espigão LTDA

08.811.425/0001-92 02024.002341/2016-42 555217/D 469726/C

. União Ind. E Com. De
Madeiras e Transp.
Eirelli

15.106.799/0001-72 02024.001651/2016-40 9053552/E 635702/E

. Mognobras Ind. De
Madeira LTDA

34.730.341/0001-34 02024.001660/2016-31 675779/D 287173/C

. Universal Blue Madeiras
LT DA

14.206.102/0001-72 02024.002040/2016-19 9083031/E 667528/E

. Ind. E com. Imp. E exp.
Madeiras LTDA

08.297.487/0001-28 02024.001593/2015-73 196835/D 564290/C

. Pavão & Vioto LTDA -
ME

08.055.391/0001-53 02024.001426/2014-41 466303/D 613004/C

. Ind. E com. De Madeiras
Tubarão LTDA

05.219.504/0001-10 02024.001517/2015-68 708294/D 618412/C

. Norte Madeira da
Amazônia LTDA

05.107.225/0001-65 02024.001597/2014-71 251818/D 287531/C

. Rio Jamary Agro Ind.
Com. Transportes LTDA

01.651.806/0003-74 02024.001046/2015-98 252680/D 288470/C

. Forminorte Ind. E com.
LTDA - EPP

03.050.245/0001-11 02024.002221/2016-45 542859/D 516553/C

. Madeireira Leal Ind.
Com. Imp. E Exp. LTDA

07.665.333/0001-89 02024.001519/2015-57 701952/D 613080/C

JANETH MONTEIRO DA SILVA SANTOS
SUPERINTENDÊNCIA EM RORAIMA

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

LICITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2019 - PROCESSO 02025.002514/2018-84
O IBAMA Supes-RR torna pública que realizará CHAMADA PÚBLICA visando a

aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, Edital
e seus anexos. O prazo para entrega das propostas será até às 17:30 do dia 09 de
setembro de 2019. Local: Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, nº 4358, CEP: 69.310-005, Bairro
Aeroporto em Boa Vista - RR. Este edital de Chamada Pública, os respectivos anexos,
informações e esclarecimentos necessários estão disponíveis, das 08:00 às 12:00 e das
14:00 às 17:00 no Núcleo de Compras e Contratos (Nucomp/RR), Fone: (95) 4009 9417, ou
pelos site oficial da Entidade: www.ibama.gov.br.

DIONISON GIL IZIDÓRIO DOS SANTOS
Pregoeiro

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 2/2019

A progoeira do IBAMA/SE torna publico o resultado do julgamento do Pregao
02/2019, sagrando-se vencedoras as empresas HM DISTRUIBUIDORA COM &SERVICO S
EIRELI CNPJ 10.139.520/0001-33 no valor de R$ 6.099,00 CNPJ 24.343530/0001-09 no valor
R$980,00 e WMW COMERCIAL E MATERIAIS LTDA no valor de R$ 1.998,01 - perfando um
total de R$ 9.077,01 (nove mil, setenta e sete reais e um centavo).

RIVANDA FERREIRA FELIX

(SIDEC - 19/08/2019) 193126-19211-2019NE800429

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2019 - UASG 320004

Número do Contrato: 16/2016. Nº Processo: 48000000678201694. PREGÃO SISPP Nº
8/2016. Contratante: MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA -.CNPJ Contratado:
08247960000162. Contratado : REAL JG SERVICOS GERAIS EIRELI -.Objeto: Prorrogação
da vigência do Contrato nº 16/2016-MME. Fundamento Legal: Artigo 57, inciso II, da
Lei nº 8.666/93. Vigência: 05/09/2019 a 05/09/2020. Valor Total: R$1.702.449,72.
Fonte: 134032183 - 2019NE800019. Data de Assinatura: 14/08/2019.

(SICON - 19/08/2019) 320004-00001-2019NE800066

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2019 - UASG 320004

Nº Processo: 48340002686201967. Objeto: Contratação de empresa(s) para realização de exames
médicos periódicos dos servidores ativos, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
dos servidores nomeados exclusivamente para o exercício de cargos em comissão, dos
empregados públicos anistiados que compõem o quadro especial em extinção, sob o regime
celetista, dos ocupantes de cargo de Natureza Especial - NES, e dos requisitados de outros órgãos,
em exercício neste Ministério de Minas e Energia - MME, num quantitativo aproximado de 498
(quatrocentos e noventa e oito) servidores, conforme especificações técnicas, quantidades e
demais condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.. Total de Itens Licitados: 3. Edital:
20/08/2019 das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Esplanada Dos Ministerios Bloco
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